
CONSELHO DELIBERATIVO 

RESOLUÇÃO 06/2008 
 
 
 “INTERPRETAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E 

DO REGIMENTO PARA ELEIÇÃO PARCIAL DO 

CONSELHO DELIBERATIVO – PROPOSTAS 

DE RESOLUÇÃO – RETIRADA DE PAUTA 

 Aprova proposição formulada por Conselheiro, 
retirando de pauta duas propostas de resolução 
relacionadas à composição do Conselho Deliberativo, à 
convocação de Suplentes e à Lista de Classificação de 

Conselheiros eleitos.” 

 

 
Processo CD-11/2006. 

 

CONSELHO DELIBERATIVO do ESPORTE CLUBE PINHEIROS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXII, do Art. 45, do Estatuto Social, 
ao deliberar sobre propostas de resolução formuladas pela Presidência, 
relacionadas à composição do Conselho Deliberativo, à convocação de Suplentes 
e à Lista de Classificação de Conselheiros eleitos, 
 
 

RESOLVEU 
 

APROVAR proposta formulada por Conselheiro, no sentido de adiar a apreciação 
das propostas de resolução apresentadas, retirando-se a matéria de pauta, para 
possibilitar estudos mais detalhados, dando-se, paralelamente, prosseguimento 
normal, ao processo de nº CD-11/2006, relativo à impugnação formulada pela 
Chapa Fala Pinheiros / Movimento Conselho Independente (MCI). 

 
Sala das Sessões, 31 de março de 2008. 

 
 
 

José Roberto Coutinho de Arruda 

Primeiro Secretário do Conselho Deliberativo 
 
 
 

Alberto Antonio Pascarelli Fasanaro 

Presidente do Conselho Deliberativo 
 

AAPF/mlf 


